
 

 

 

 

 
 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face da contestação e documentos juntados pelo demandado 

apresentar REPLICA como segue. 

DA PRELIMINAR DE INTERESSE DE AGIR 

Alega o Requerido que a autora não esgotou todas as vias administrativas para 

o deslinde da demanda, contudo Excelência, não é preciso que o indivíduo esgote as 

vias administrativas para ingressar com qualquer pedido perante o judiciário, assim 

como não está condicionado a prévio pedido administrativo, diante do princípio da 

inafastabilidade, previsto no art. 5º XXXV, da CF/88. 

DA PRELIMINAR DE LIGETIMIDADE AD CAUSAM 

Discorreu o réu que a autora não seria a parte legitima para receber o valor do 

seguro de forma integral, uma vez que consta na certidão de óbito o nome do genitor 

da vítima. 

Razão não assiste ao demandado, conforme será explicado a seguir. 

Excelência, o pai da vítima infelizmente faleceu no dia 28/11/2007, na cidade 

de Salvador/BA, conforme documentos em anexo que comprovam esta alegação. 
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Acontece que a autora perdeu a certidão de óbito do seu esposo e para 

conseguir uma segunda via se dirigiu ao cartório que foi registrado o óbito em 

Salvador, porém, não logrou êxito ainda para pegar a segunda via do documento por 

conta da pandemia. 

Ademais, os documentos em anexo, demonstram incontestavelmente que de 

fato o pai da vítima já é falecido e que foi enterrado no Cemitério Parque Bosque Da 

Paz, na cidade de Salvador. 

Ante o exposto, caso vossa excelência não se convença do alegado, 

requer um prazo de 20 dias para realizar a juntada da certidão de óbito do pai 

da vítima.  

No mérito reitera todos os termos da inicial, pugnando pelo julgamento 

procedente da demanda, uma vez que preenchido todos os requisitos para concessão 

do direito autoral. 

 

                           N. Termos. 

                        P. Deferimento. 

                 Aracaju – SE, 18 de setembro de 2020. 

ERCILIA MARIA S. MELO  

OAB/SE nº 6824 

LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

OAB/SE nº 12.894 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje,Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.O prosseguimento do presente feito pressupõe o

exame das preliminares suscitadas pela parte requerida em sua contestação, sobre as quais a parte autora já se

manifestou nos autos. [...] Outrossim, em sede de réplica, a parte autora informou que o genitor da vítima do acidente

já era falecido à época do ocorrido. Assim sendo, com o intuito de melhor intruir o feito, intime-se a parte autora, por

seu patrono, via DJE, para juntar aos autos a certidão de óbito do Sr. José Jorge de Souza Neto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação certifique-se e voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

R. Hoje,

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

O prosseguimento do presente feito pressupõe o exame das preliminares suscitadas pela parte requerida
em sua contestação, sobre as quais a parte autora já se manifestou nos autos.

Arguiu-se a falta de interesse processual, uma vez que não existem, nos autos, comprovação de que à
seguradora foi acionada administrativamente. 

O conteúdo da defesa carreada aos autos me impedem de compartilhar desse entendimento. As alegações
trazidas aos autos pela parte demandada, e a sua veemente oposição ao pleito veiculado na exordial,
revelam que seria inútil eventual tentativa da parte requerente de buscar uma solução amigável para o
conflito, o que também denota, por outro lado, o seu inequívoco interesse de agir, razão pela qual rejeito
 a preliminar de ausência de interesse processual da parte demandante.

No que diz respeito à preliminar de ilegitimidade de causa, sustenta a parte requerida que a demandante
não possui legitimidade para recebimento integral da indenização, uma vez que a vítima do acidente tinha
genitor, consoante registrado na sua certidão de óbito.

Ocorre, porém, que a eventual existência de outros beneficiários do seguro não teria o condão de tornar a
parte autora ilegítima, pois apenas acarretaria a divisão do montante a ser pago a título de indenização.
Dessa forma, ainda que a parte autora não seja a única beneficiária do montante devido em razão do
seguro, nada lhe impede de cobrar em juízo a parte que eventual lhe compete, razão pela qual rejeito 
referida preliminar.

Outrossim, em sede de réplica, a parte autora informou que o genitor da vítima do acidente já era falecido
à época do ocorrido. Assim sendo, com o intuito de melhor intruir o feito,  a parte autora, porintime-se
seu patrono, via DJE, para juntar aos autos a certidão de óbito do Sr. José Jorge de Souza Neto, no prazo
de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação certifique-se e voltem conclusos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001953497-76. fl: 1/2
em 14/10/2020 às 16:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 14/10/2020, às 16:34:51

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001953497-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001953497-76. fl: 2/2
em 14/10/2020 às 16:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCAS ANJOS DOS

SANTOS MATOS - 12894}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face da decisão de saneamento do dia 14/10/2020, requerer a 

juntada da certidão de óbito do genitor da vítima do acidente. 

 

                                  N. Termos. 

                                P. Deferimento. 

                            Aracaju – SE, 18 de setembro de 2020. 

                ERCILIA MARIA S. MELO  

             OAB/SE nº 6824 

      LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

OAB/SE nº 12.894 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10

(dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como desinteresse

na produção de provas novas. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10
(dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como
desinteresse na produção de provas novas.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 11/11/2020, às 09:40:17

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002172065-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002172065-76. fl: 1/1
em 11/11/2020 às 09:40:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCAS ANJOS DOS

SANTOS MATOS - 12894}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face do despacho do dia 11/11/2020, informar que não tem mais 

provas a produzir, estando certo que as provas existentes no processo já são suficientes 

para o julgamento procedente. 

 

                                  N. Termos. 

                                P. Deferimento. 

                            Aracaju – SE, 11 de novembro de 2020. 

                ERCILIA MARIA S. MELO  

             OAB/SE nº 6824 

              LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

               OAB/SE nº 12.894 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando decurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747168- C3/ 2020-03223/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 202084101015 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARLY SANTOS DE SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls., ratificar que não possui outras provas a produzir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 17 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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